
Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO EM PENHA 

CONTRATO N° 009/2025 

Processo Administrativo n° 854/2025 
Dispensa de Licitação n° 52/2025 

"Contrato para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de 
limpeza, higienização e conservação e 
copeiragem, que entre si celebram a Câmara 
Municipal de Jatai-GO, e a empresa QUALLITY 
PRESTADORA LOCAÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA" 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, inscrito no CNPJ(MF) sob n° 
24.858.805/0001-39, com sede na Praga da Bandeira n° 96, Centro, Jatai-GO, neste ato 
representado por seu Presidente, MARCOS  PATRICK  DE CASTRO GOMES, inscrito no 
CPF sob o n° 043.345.241-25, CONTRATADA: QUALLITY PRESTADORA LOCAÇÕES 
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 49.178.524/0001-66, localizada na 
Av. T-2, n° 917, Quadra 70, Lote 10, Sala 05 - Setor Bueno - Goiânia-GO, neste ato 
representada por JOÃO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 892.783.488-72. 
Os CONTRATANTES acima qualificados celebram o presente contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação n° 052/2025, conforme Ato Declaratório, da Presidência da Câmara 
Municipal de Jatai, nos autos do Processo n° 854/2025, que fica fazendo parte integrante 
deste instrumento, realizado nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, com suas alterações 
e legislação correlata, sujeitando-se as normas dos supramencionados diplomas legais, 
mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de limpeza, higienização e conservação e copeiragem, nas 
edificações, dependências internas e externas e instalações da Câmara Municipal de 
Jatai, nos termos da tabela abaixo, conforme descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QTDIMESES II=1 Média Valor total 

Quallity valor  Unit.  estimado 

1 
SERVIÇO GERAIS DE LIMPEZA (1 POSTO C/ 3 
FUNCIONÁRIOS) - 44H SEMANAIS 

SERV 3 R$ 13.470,00 R$ 13.470,00 R$ 40.410,00 

2 
SERVIÇO DE COPEIRAGEM (1 POSTO Cf 1 FUNCIONÁRIO) 
- 44H SEMANAIS 

SERV 3 R$ 3.900,00 R$ 3.900,00 R$ 11.700,00 

Estimado: RS 52.110,00 

Valor total do Contrato: R$ 52.110,00 (cinquenta e dois mil e cento e dez reais). 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados de sua publicação, 
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES/DIREITOS DAS PARTES 

3.1 - Constituem obrigações I direitos da contratante: 
3.1.1. Nomear Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 
3.1.2. Vetar o emprego de qualquer atitude que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA; 
3.1.3. Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos nas clausulas 
quarta e quinta. 

3.1.4. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação as finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da Contratada; 
3.1.5. Rescindir o contrato, inclusive nos casos especificados na Lei 14133/2021; 
3.1.6. Aplicar sanções motivadas, pela inexecução total ou parcial do contrato, incluída a 
advertência, suspensão do direito de licitar com a Câmara Municipal de Jatai-GO e 
declaração de inidoneidade; 
3.1.7. Permitir livre acesso dos empregados da contratada as suas dependências para 
execução dos serviços, respeitadas algumas exceções quanto ao horário de acesso; 
3.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da contratada; 
3.1.9. Colocar à disposição dos empregados da contratada local para a guarda de 
uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
3.1.10. Fornecer condições adequadas os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, de acordo com as especificações da proposta, necessários a execução dos 
serviços; 
3.1.11. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave; 
3.1.12. Supervisionar a execução dos serviços e atestar as notas fiscais/faturas 
correspondentes. 
3.1.13. Disponibilizar instalações sanitárias; 
3.1.14. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, não obstante a contratada seja a única e 
exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o 
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou servidor 
designado como fiscal do contrato, permitida a assistência de terceiros, podendo para 
isso: 
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a) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 
contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na  area,  a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
b) Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional; 
c) Sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária; 

3.2 - Constituem obrigações/direitos da contratada: 
3.2.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 
3.2.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, 
encaminhando pessoas portadores de atestados de boa conduta e demais referências, 
tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
3.2.3. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela Administração; 
3.2.4. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
3.2.5. Manter junto A Administração durante os turnos de trabalho preposto capaz 
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
3.2.6. Manter e conservar todos os equipamentos e utensílios necessários a execução 
dos serviços, em perfeitas condições de uso; 
3.2.7. Implantar, de forma adequada, a planificação e execução permanente dos serviços, 
de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências 
objeto dos serviços; 
3.2.8. Nomear encarregado(s) responsável(is) pelos serviços, com a missão de 
garantir o bom andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho, em 
tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes 
dos serviços. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando 
houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços 
designados pela Administração (preposto) e tomar as providências pertinentes para 
que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
3.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela Administração; 
3.2.10. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus 
encarregados; 
3.2.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 
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3.2.12. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas  areas  da 
Administração; 
3.2.13. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
bem como as ocorrências havidas; 
3.2.14. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 
3.2.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 
observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
3.2.16. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços; 
3.2.17. Executar os serviços em horários que não interfiram com o bom andamento da 
rotina de funcionamento da Administração. 
3.2.18. Adotar boas praticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor 
poluição, tais como: 
a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 
b) Substituição de substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
C) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 
d) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas praticas de redução 
de desperdícios/poluição; 
e) Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 
asseio e conservação. 
f) Utilizar lavagem com água de reOso ou outras fontes, sempre que possível (águas de 
chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou 
agentes bacteriológicos, minas e outros). 
g) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que 
contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos 
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 
respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores. 
h) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 
aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e 
acondicionados em recipientes adequados para destinagdo especifica. 
3.2.19. A par das obrigações anteriormente descritas, a contratada também deverá: 
3.2.19.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos serviços objeto desta licitação, tais como: 
a) salários; 

b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vale-refeição; 
f) vale-transporte; e 
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g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
3.2.20. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 
serviço, com o fim de constatar no local a efetiva execução do serviço e verificar as 
condições em que está sendo prestado; 
3.2.21. Responsabilizar-se por seus empregados em decorrência dos serviços prestados, 
respondendo inclusive pela imediata indenização de danos por eles eventualmente 
causados; 
3.2.22. Ser responsável pelos danos causados diretamente 6. Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o acompanhamento pela Câmara Municipal 
de Jatai; 
3.2.23. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência; 
3.2.24. Comunicar A. Administração da Câmara Municipal de Jatai, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente, que presenciar ou tomar conhecimento prestando os 
esclarecimentos que julgar necessários; 
3.2.25. Apresentar, mensalmente, e sempre que solicitada pela Contabilidade da Câmara 
Municipal de Jatai os comprovantes de pagamento de salários e benefícios dos 
empregados, de recolhimento dos encargos sociais e de regularidade junto ao Ministério 
do Trabalho — Delegacia Regional do Trabalho por meio da apresentação dos recibos do 
INSS, FGTS e comprovante de regularidade do ISSQN; 
3.2.26. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em consonância da Lei n° 14.133 de 2021. 
3.2.27. Efetuar a substituição dos empregados, em caráter imediato, no caso de eventual 
ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho; 
3.2.28. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a 
eventuais acréscimos solicitados pela Administração da  Camara  Municipal de Jatai, bem, 
assim, impedir que o empregado que cometer falta disciplinar, qualificada como de 
natureza grave, seja mantido ou retorne ao trabalho nessa Câmara; 
3.2.29. Substituir de imediato os empregados entendidos como inadequados para a 
prestação dos serviços; 
3.2.30. Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração da Câmara Municipal de Jatai, inclusive quanto ao cumprimento das 
Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho; 
3.2.31. Manter sede, filial ou escritório na cidade de Jatai-GO com capacidade 
operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como 
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão 
dos funcionários; 
3.2.32. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
assinatura do contrato, o cumprimento desta obrigação; 
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3.2.33. Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade de Jatai-GO; 
3.2.34. Providenciar, junto ao INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
assinatura do contrato, senha para todos os empregados com o objetivo de acessar o 
Extrato de Informações Previdenciárias. 
3.2.35. À CONTRATADA cabe ainda assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência 
da CONTRATANTE; 
c) Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão OU 

continência; 
d) Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
3.2.36. A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre 
que for necessário. 
3.2.37. Manter as condições de habilitação durante a vigência do contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 17.370,00 (dezessete mil e trezentos e 

setenta reais), perfazendo o valor total de R$ 52.110,00 (cinquenta e dois mil e 

cento e dez reais). 
5.2. As despesas decorrentes dos serviços relativas ao presente exercício correrão 

à conta do crédito orçamentário na Classificação orçamentária: 2025, sendo 
enquadrada nas Naturezas de Despesas - 339039-78  (Outros serviços de 
Terceiros/Pessoa Jurídica — Limpeza e Conservação) no valor de PS 40_410,00  

(quarenta mil e quatrocentos e dez reais) e 339039-46  (Outros serviços de 

Terceiros/Pessoa Jurídica - Despesas com Serviços Domésticos) no valor de R$ 

11.700,00  (onze mil e setecentos reais). 
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5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de 3 (três) 
meses, contado da data da publicação do contrato. 
7.2. Em caso de prorrogação do contrato, os pregos iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do Índice Geral de Pregos de Mercado - IGP-M. 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pela inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia defesa, 
ficará a CONTRATADA sujeita as seguintes sanções: 
8.1.2. Advertência; 

8.1.3. Multa sobre o valor total do contrato pela inexecução contratual, inclusive por atraso 
injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente, que sujeitará a 
contratada, além das cominações legais cabíveis, a multa de mora, graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação. 

b) Inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de 
empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação. 

c) 0,2% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do serviço/entrega não realizado. 
d) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço/entrega não realizado, 
por dia subsequente ao trigésimo. 
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8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, além das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) Não assinar o contrato ou a ata de registro de pregos; 

b) Não entregar a documentação exigida no edital; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Causar o atraso na execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar na execução do contrato; 

g) Fraudar a execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo iniclôneo; 

i) Declarar informações falsas; 

j) Cometer fraude fiscal. 

8.1.5.. As sanções descritas no caput deste artigo também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração 
pública. 

8.1.6. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

8.1.7. A inexecução contratual também poderá dar causa à rescisão contratual, nos 
moldes da Lei n° 14.133/21. 

8.1.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo,  sera  recolhida em favor do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou será descontada dos pagamentos 
devidos a CONTRATADA ou, ainda, quando estas não ocorrerem ou não forem 
suficientes, o saldo  sera  inscrito na Divida Ativa do Estado e cobrado judicialmente. 

8.1.9. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso no fornecimento dos itens ou da prestação dos serviços for 
devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela Administração da 
CONTRATANTE, que fixará novo prazo, improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
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CLAUSULA NONA - ALTERAÇÕES 

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA - FORO 

10.1. Fica eleito o foro da comarca de Jatai-GO, para solucionar quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução ou interpretação deste contrato, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, firmam as 
partes o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Jatai, 27 de maio de 2025 
Documento assinado digitalmente 

   

Marcos Patrick de Castro  Gomes 

 

João Pereira da Silva 
Presidente 	 Contatada 
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